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INTJ 

A história das crianças e dos ad 
nem sequer eram concebidos como 
tência de leis que tratassem de crimi 
normativas que buscassem protegê-1 
por meio da breve análise histórica 
foram durante muito tempo severa1 

No Brasil, a situação não foi e 
esse panorama passa a sofrer substan, 
avanços relacionados aos direitos so, 
fundamentais, elencou no art. 6°, e 

E, no art. 227, a Lei Maior es1 
do Estado assegurar à criança, ao ac 
o direito à vida, à saúde, à aliment,
cultura, à dignidade, ao respeito, à 1 

além de colocá-los a salvo de toda J
violência, crueldade e opressão", in:
Integral (que seria depois consolida
Lei 8.069/90). E, mais, especificam
que "O Estado assegurará a assistê
integram, criando mecanismos par
(§8° do art. 226)

O ECA representa o marco lei 
e adolescentes, que passam a ser 1 

os pais, a sociedade e o Estado de 
tivaçáo dos direitos fundamentais 
e dignidade. 

Da sua edição, em 1990, at 
çóes, sendo que as vinculadas à v 
dadas na presente obra, por ser se 
14.344/2022, denominada de Lei 
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